
ATA DA REUNrÃo on»lNÁnrA Do coNsELHo FIScAL E DE A»rrrlrrsrnaçÃo
Do FUNDo nn pnsuuÊt{clA socIAL DE SANTANA Do cARtRI, ocoRRIDA EM

31,/OB/2022

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 2O22 (dois mil e vinte e dois),
às 09h30min, por meio sala virtual aberta na plataforma google meet, através do
link: https://meet.google.com/pat-vgkn-ged, onde presente se encontravam a

Diretora Presidente da PREVISAN, Marina Veloso Lioba, a Diretora Administrativa
Financeira Rita Brenda Tenório Leopoldino, a Assessora furídica Ana Keive Cabral
Moreira Alencar, os Conselheiros nomeados pela Portaria nq. 230/2021, na seguinte
ordem: Representantes do Poder Executivo - Michele Alves Fernandes (titular);
Representantes do Poder Legislativo - não houve participantes; Representantes dos
Segurados Ativos - Francisca Soraia Ferreira Araújo [titular); Representantes do
Segurados Inativos e Pensionistas - Antonia Laurentino dos Santos (suplenteJ, para
dar início aos trabalhos do Conselho Fiscal e de Administração da PREVISAN no mês
de agosto de 2022. Os Conselheiros fosé Valdenizio do Nascimento e Cristiane Cabral
Alencar Bráulio justificaram suas ausências. 0s demais conselheiros ausentes não
apresentaram justificativas. Os registros das presenças aqui constantes foram
realizados nominalmente. A Diretora Presidente solicitou a Secretária designada
para este ato, Ritâ Brenda Tenório Leopoldino, a verificação da existência de quórum
para a reunião, nos termos do arL 5q do Regimento Interno (mínimo de 04
membros), tendo procedido a chamada nominal dos Conselheiros, confirmando que
não há a existência de quórum mínimo, haja vista a presença de 02 (dois)
conselheiros titulares, número esse inferior ao quórum mínimo de 04 membros
titulares, razão pela qual a reunião não pode ser instaurada. Em seguida, foi
esclarecido, pela Diretora da PREVISAN, as razôes regimentais do não
prosseguimento da reunião. A Diretora da PREVISAN informou que assumiu
interinamente o cargo, neste mês de agosto. Não havendo mais manifestações, foi
dada por encerrada a presente Reunião do Conselho Fiscal e de Administração, e,

para constar, lavrei esta ata, que lida e achada conforme, vai devidamente rubricada
e assinada pelos presentes em duas vias e, por mim, Rita Brenda Tenório
Leopoldino, que a digitei por determinação da Diretora Presidente da PREVISAN.

Santana do Cariri/CE, 31 de agosto de 2022.

Marina Veloso Lioba
Diretora Presidente da PREVISAN
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EDmALDE CONVOCAÇÃO

RETJNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DE AIIMIhISTRÂÇÃO DO
FT]NDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÂ}iTANA DO CARIRI/CE

A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO FISCAL E A DIRETORA PRESIDENTE
INTERINA DA PREVISAN do Município de Santana do Cariri/CE, nos termos do art.

27, § 2' daLei Municipal n'. 7191203 e de acordo com as disposições prevista no aú. 4o

do Anexo II e art. 3o, XIV do Anexo [II, todos do Regimento Intemo do Instituto de

Previdência Social do Município de Santana do Cariri/CE, COI{VOCA os membros do
Conselho Fiscal e de Administração, devidamente nomeados através da Portaria n".
230/2021 de 24 de fevereiro de 2027 e empossados, para comparecerem à Reunião
Ordinriria do Conselho Fiscal e de Administração do Fundo de Preüdência Social do
Município de Santana do Cariri, no mês de agosto/2022, a ser rcalizada, virhralmente, no
dia 3 1 (trinta e um) de agosto de 2022, com início às 09:30 horas, por meio da plataforma
Google Meet, gratuita e de livre utilização, para deliberação da seguinte ordem do dia,
em razão da não instauração da reunião no mês passado por ausência de quórum:

ORDEM DO DTA

1 . Prestação de contas mensal do Fundo de Previdência;
2. Outros assuntos de interesse do Conselho e do Fundo de Previdência.

O chamamento dos conselheiros para registrarem pÍesença por meio de áudio e vídeo,
terá início a partir das 09h30mir do dia3l/0812022, com tolerância de 15 minutos.

Até o horário designado para a reunião de videoconferência, as participantes deverão
acessar o link acima para sua entrada na sala virtual.

O link de acesso a reunião por videoconferência será encamiúado até 48 (quarenta e
oito) horas antes do início da mesm4 por meio do aplicativo whatsapp, ao telefone dos
participantes.

Alves Fernandes

Marina Veloso Lioba
Diretora Presidente Interina da PREVISAN

Santana do Cariri/CE, 23 de agosto de 2022

Presidente do Conselho Fiscal e de Administmção da PREVISAN


